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PROCESSO: 2017/18929 
RECORRENTE:  WILSON TELES MOREIRA  
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000240700 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, II do 
CTB, “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À 
MAXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20% ATE 
50%.” Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se de recurso interposto pelo proprietário legal do veículo, em face de expedição de Auto de 
Infração de Trânsito de nº R000240700 por “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MAXIMA 
PERMITIDA EM ATÉ DE 20%”, na data de 25/07/2016, na Rod. BA512, na cidade de Camaçari.  

De plano, o Recorrente sustenta que a placa na rodovia não estava, acarretando para o mesmo 
mais de 10 multas.  

O Recorrente junta a documentação necessária a análise de suas argumentações, pois apresentou 
cópia da NAI, do CRLV, RG. e CNH.   

 

É o relatório. 

Voto 

Analisando os autos e as razões recursais, vê-se que o Recorrente justifica as infrações pela falta 
de sinalização, sustentando que as placas estacam “em lugares escondidos”.  Em que pese o relato 
do Recorrente, não trouxe aos autos qualquer indício de prova que seja capaz de afastar o registro 
e irregularidade da infração, pois que considero as razões apresentadas pelo Recorrente como 
meras alegações de fato que não têm o condão de afastar a presunção de veracidade atribuída ao 
ato administrativo pela lei.  

Tal premissa leva em consideração, justamente, o fato que é inquestionável, acerca da 

regularidade do AIT R000240700, tendo o órgão autuador, preenchido o AIT na forma devida.  

 

 

Quanto a arguição da falta de sinalização,  não prospera, pois que o auto de infração  obedece 
o quanto discorre a Res.396/11 do CONTRAN. Pois trata-se, em verdade, de instituto trazido à 

esta mesma Resolução pelo Regulamento Técnico Metrológico (RTM) do INMETRO, o 

qual estabelece as exigências a que devem satisfazer os medidores de velocidade de 

veículos automotores utilizados em vias públicas para fins probatórios. Tais exigências 
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instituídas pelo INMETRO que visa proteger o cidadão ou resguardar o seu direito quanto a 

possíveis margens de erros na leitura dos equipamentos de radares. 

 
 
A velocidade máxima permitida na via onde se deu a infração é de 40Km/h, a velocidade 
imprimida pelo Recorrente em seu veículo no momento da aferição era de 48Km/h, portanto, 
acima do limite máximo, de acordo como preconiza a Portaria INMETRO nº 544 de 12 de 
dezembro de 2014: 
 

(omissis) 
 
4.2.3 Os erros máximos admissíveis em serviço para medidores de velocidade fixos, 
estáticos e portáteis são de ± 7 km/h para velocidades até 100 km/h e ± 7 % para 
velocidades maiores que 100 km/h. 

 
 

Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade supostamente cometida pelo 
órgão autuador, pelo que as argumentações da Recorrente demonstram-se vazias e sem 
fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste em ter seu Auto de Infração de 
Trânsito - AIT arquivado.   

 
 

Assim, resta refutada toda alegação voltada a rechaçar a regularidade do AIT por suposto 
defeito ou imprecisão do equipamento detector de velocidade, pois como evidente que o 
medidor de velocidade atende os requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN, bem como 
teve o seu modelo aprovado pelo INMETRO atendendo à legislação metrológica em vigor com 
verificação obrigatória em periodicidade de 12 (doze), ou eventualmente. Vejamos:  
 
 
 

Art. 3° O medidor de velocidade de veículos deve observar os seguintes requisitos: 
 I - ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO, atendendo à legislação metrológica em vigor e aos 
requisitos estabelecidos nesta Resolução;  
II - ser aprovado na verificação metrológica pelo INMETRO ou entidade por ele 
delegada;  
III - ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele delegada, obrigatoriamente 
com periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, eventualmente, conforme 
determina a legislação metrológica em vigência. (Grifado). 
 

 
É bom registrar que o medidor de velocidade dotado de dispositivo registrador de imagem do tipo 
fixo passa por rigoroso estudo técnico, seja de forma prévia à sua instalação, ou durante a 
execução do seu monitoramento, a fim de apurar a sua eficácia, bem como o impacto de redução 
de acidentes e outras variantes  que servem a todos os órgãos e entidades de trânsito, tendo sido 
realizada a aferição deste equipamento em 05/03/2016 e validade até 05/03/2017,  como se 
verifica na fotografia que compõe a NAI e a NIP. 
 
Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO corroboram com as pretensões da Recorrente, 
desta forma e por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando 
por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração n° 

R000240700 válido, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração. 
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Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, 
CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a 

exigibilidade do Auto de Infração nº R000240700, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que 

acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos 

representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII 

do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 22 de outubro de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente- Relator 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular – FETRABASE 

 

Aldalice Amorim dos Santos – Membro Titular/ SIT 

 

Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em exercício - DETRAN 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 

 

 

 

 

 

 

 

 


